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CETENE - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29)

Torna-se público que o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, por meio do SEACO – Setor de Apoio a
Compras, sediado na Av. professor Luis Freire, n. 01 – Cidade Universitária, Recife/PE, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1.  DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha,
conforme condições, quanAdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a parAcipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que os compõem.

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador e  parAcipantes,  bem como a eventuais  adesões  são  as  que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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3.1.  Poderão parAcipar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia úAl
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas  propostas  e  seus lances,  inclusive  os  atos praAcados  diretamente  ou por  seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enAdade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaAdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo idenAfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Para os grupos 2,4, 5, 6 e 7, a parAcipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.  A obtenção do beneQcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiAda para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

3.8. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as
sociedades cooperaAvas mencionadas no arAgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa Qsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9.  Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe aAvidade incompaUvel com o objeto da licitação;

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para receber
citação e responder administraAva ou judicialmente;

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuAvo, pessoa Qsica ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5. empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do  projeto
execuAvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento)  do capital  com direito a voto,  responsável  técnico ou subcontratado, quando a licitação versar  sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.6. pessoa Qsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parAcipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  enAdade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.9.9. pessoa Qsica ou jurídica  que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanAl, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.9.11. sociedades cooperaAvas;

3.9.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.9.13. pessoas Qsicas.

3.10. Não poderá parAcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão  ou  enAdade  contratante,  devendo ser  observadas  as  situações  que possam configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11.  impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em subsAtuição a outra
pessoa,  Qsica  ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a  efeAvidade da sanção a  ela  aplicada, inclusive a sua controladora,
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uAlização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

3.12.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão parAcipar no apoio das aAvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enAdade.

3.13.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14.  O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuAvo, nas contratações integradas, e do projeto execuAvo,
nos demais regimes de execução.

3.15.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contraparAda nacional, não poderá parAcipar pessoa Qsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
enAdades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento esAmado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

5.3.  Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.23.1 e 8.34.2 deste Edital.

5.4.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições conAdas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsAtuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleAvas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definiAvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a parAr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arAgo 7°, XXXIII, da ConsAtuição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsAtuição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperaAva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no arAgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso,
para usufruir do beneQcio.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser
apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da
proposta.

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I,
da Lei nº 14.133, de 2021, após efeAva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da
Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaAva deverá
declarar,  ainda,  em campo próprio  do  sistema eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  arAgo  3°  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.  42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1. No item exclusivo para parAcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
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“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2. Nos itens em que a  parAcipação não for  exclusiva  para microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaAva.

5.9. Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico  diferenciado  estabelecido  nos  arts.  42  a  49  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1. de cujo capital parAcipe outra pessoa jurídica;

5.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.9.3. de cujo capital parAcipe pessoa Qsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4. cujo Atular ou sócio parAcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;

5.9.5. cujo sócio ou Atular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucraAvos, desde que
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.6. consAtuída sob a forma de cooperaAvas, salvo as de consumo;

5.9.7. que parAcipe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8. que exerça aAvidade de banco comercial, de invesAmentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e invesAmento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de Utulos,
valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de  arrendamento  mercanAl,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de
previdência complementar;

5.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10. consAtuída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11. cujos Atulares ou sócios guardem, cumulaAvamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

5.10. O licitante  deverá  declarar  em  campo próprio  do  sistema que  desenvolve  programa de  integridade,  nos
termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria NormaAva SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao
beneQcio do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.12. Os licitantes poderão reArar ou subsAtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.15.  Desde que disponibilizada a  funcionalidade no sistema,  o licitante  poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.15.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.15.2. os lances serão de envio automáAco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.16.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

5.16.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

5.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.15 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enAdade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
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estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.18. Caberá ao licitante interessado em parAcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emiAdas pela Administração ou de sua desconexão.

5.19. O licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao provedor  do sistema qualquer  acontecimento  que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes
campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante;

6.1.4. QuanAdade cotada, conforme previsto no Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto conAdas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quanAtaAvo inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assisAndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efeAvos recolhimentos da empresa nos úlAmos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulaAva de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efeAvamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal
Digital  da  Contribuição  (EFD-Contribuições)  para  o  PIS/PASEP  e  COFINS  dos  úlAmos  12  (doze)  meses  anteriores  à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reAdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conAdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quanAdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsAtuição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos estabelecidos  nas  normas  de  regência  de  contratações
públicas federais, quando parAciparem de licitações públicas;

6.11. Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  menor  preço,  os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos
previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsAtuição; ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos  prejuízos  ao erário,  caso verificada a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaAcamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão reArar ou subsAtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/
Comissão e os licitantes.
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7.4. Iniciada a etapa compeAAva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úlAmo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,10 (dez) centavos.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlAmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11.  Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaAcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlAmos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7.11.2. A prorrogação automáAca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

7.11.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaAcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiAr o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de  lances  da  sessão pública  terá  duração inicial  de  quinze minutos.  Após  esse prazo,  o  sistema
encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaAcamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto  abrangido  por  margem de preferência,  o  percentual  referido na
disposição anterior  será de 20%,  nos  termos do § 6º do arAgo 24 da Instrução NormaAva SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022, incluído pela Instrução NormaAva SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu úlAmo lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes,  na ordem de classificação, até o máximo de três,  oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  na  licitação  o  modo de disputa  “fechado e  aberto”,  poderão
parAcipar  da  etapa  aberta  somente  os  licitantes  que apresentarem  a  proposta  de  menor  preço/  maior  percentual  de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto  abrangido  por  margem de preferência,  o  percentual  referido na
disposição anterior  será de 20%,  nos  termos do § 5º do arAgo 25 da Instrução NormaAva SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022, incluído pela Instrução NormaAva SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.3. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaAcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlAmos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
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7.13.4. A prorrogação automáAca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

7.13.5. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaAcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiAr o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7. Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idenAficação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa compeAAva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persisAr por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos parAcipantes, no síAo eletrônico uAlizado para
divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o beneQcio da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaAcamente
indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de
aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2. Nestas  situações,  a  proposta  beneficiada  pela  aplicação  da  margem  de preferência  normal  ou  adicional,
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para parAcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efeAvada  a  verificação  automáAca,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  enAdade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema
idenAficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parAcipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de
desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consisArá no preço ofertado pela fornecedora classificada em
primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão,
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úlAma
oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáAca para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se
trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenAfique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.21.7. A obtenção do beneQcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiAda para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre  lances  finais  da  fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conUnuo à
classificação;

7.23.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser
uAlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos
termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução NormaAva SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

7.23.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e
Portaria NormaAva SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025.

7.24. PersisAndo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos  ou
prestados por:

7.24.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enAdade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enAdade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

7.24.2.  empresas brasileiras;

7.24.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4.  empresas que comprovem a práAca de miAgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.26. Encerrada a  etapa de  envio  de  lances  da  sessão pública,  na  hipótese  da proposta  do primeiro  colocado
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a enAdade e serão observados como critério de aceitabilidade
os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.

7.26.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente
estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.26.5.  O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao úlAmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26.6. É  facultado  ao  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parAr  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8.  DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parAcipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a parAcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Sicaf;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, manAda pelo Tribunal de Contas da União.
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF
do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsAtuição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de
licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

8.4. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  ImpediAvas  Indiretas,  o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências ImpediAvas Indiretas.

8.4.1. A tentaAva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de parAcipação.

8.5.  Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de parAcipação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

8.6. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  uAlizado  de  algum  tratamento
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/
Comissão verificará se o licitante faz jus ao beneQcio aplicado.

8.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao beneQcio da margem
de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.7. Verificadas as condições de parAcipação e de uAlização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compaAbilidade do preço em relação ao máximo esApulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução NormaAva SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1. conAver vícios insanáveis;

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas conAdas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.8.4. não Aver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

8.8.6. apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus  anexos,  desde  que
insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/
Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2. inexisArem custos de oportunidade capazes de jusAficar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global esAmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecAvos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecAvos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não consAtuem moAvo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́  ser  ajustada pelo  licitante,  no prazo indicado pelo sistema,  desde que não haja  majoração do preço  e  que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.13.1. O ajuste de que trata este disposiAvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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8.15.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emiAda pelo fabricante,  que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Caso  o  Termo de  Referência/Projeto  Básico  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusAficaAva aceita pelo Pregoeiro/
Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.20. Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro classificado  não for(em) aceita(s),  o  Pregoeiro/Agente  de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser subsAtuída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2. Quando permiAda a  parAcipação de empresas estrangeiras  que não funcionem no País,  as  exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata  de registro de  preços,  os  documentos  exigidos  para a  habilitação serão traduzidos  por  tradutor
juramentado no País e aposAlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a subsAtuí-lo, ou consularizados pelos respecAvos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permiAda a parAcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quanAtaAvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo
de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por cópia
simples acompanhada de declaração de autenOcidade firmada pelo próprio licitante, sob sua responsabilidade, ou ainda
por meio de documento digital obOdo via internet em síOos oficiais.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsAtuídos por registro cadastral emiAdo por
órgão ou enAdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsAtuição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleAvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

9.11. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exaAdão  dos  seus  dados  cadastrais  no  Sicaf  e  mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo idenAfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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9.12. A  verificação  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  em  síAos  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
enAdades emissores de cerAdões consAtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente
de Contratação/Comissão.

9.12.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão,  por  meio do sistema,  simultaneamente  os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com o preço  ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução NormaAva SEGES/ME nº
73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não conAdos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relaAvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relaAva  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admiAda, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente  de Contratação, a  apresentação de novos  documentos  de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 horas, para:

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emiAdo unilateralmente pelo licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de cerAdão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou enAdade
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.16.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/
Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.34.1.

9.18.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parAcipação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Aver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por moAvo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou
outro instrumento equivalente.

10.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parAr da data de sua convocação, para assinar
o termo de contrato ou instrumento equivalente,  sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

10.3.  AlternaAvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enAdade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05
(cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da
noAficação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiAda ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está subsAtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;
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10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conAdas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arAgos 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arAgos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação jusAficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro InformaAvo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
Edital, que deverão ser manAdas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin consAtui fator impediAvo para a contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a parAr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente jusAficada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a jusAficaAva apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata  de registro de  preços será assinada por  meio de  assinatura digital  e  disponibilizada no sistema de
registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respecAvas quanAdades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente jusAficada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quanAtaAvo originalmente registrado.

12.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no
art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que manAverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário antecederão aqueles que manAverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
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concordar  com  a  contratação  nos  termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a
Administração, observados o valor esAmado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que manAveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inAmação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inAmação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de inAmação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que Aver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados  da  data da  inAmação  pessoal  ou da  divulgação  da  interposição do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceUveis de aproveitamento.

13.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  síAo  eletrônico  h`ps://
www.gov.br/compras/pt-br.

14.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administraAva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2.  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusAficado, não manAver a proposta em especial
quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlAmo lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeAAva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4.  recusar-se, sem jusAficaAva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reArar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

14.1.6.  fraudar a licitação;

14.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8.  praAcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeAvos da licitação;

14.1.9.  praAcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administraAvo, garanAda
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de  inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os  moAvos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeAda;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulaAvamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua inAmação.

14.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administraAvas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se jusAficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federaAvo a qual pertencer o órgão ou enAdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável  a  sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  em
decorrência da práAca das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações
administraAvas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que jusAfiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021.

14.9. A recusa injusAficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
reArar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  14.1.4,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanAa de proposta em
favor do órgão ou enAdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução NormaAva SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inAmará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inAmação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência,  multa  e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da inAmação, o qual será dirigido à autoridade que Aver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moAvação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inAmação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital  não exclui,  em hipótese alguma,  a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

14.15. Para a garanAa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noAficações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de
uso conUnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legíAma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síAo eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlAmo dia úAl anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes
meios: pregao@cetene.gov.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moAvada pelo Pregoeiro/
Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data  marcada,  a  sessão  será  automaAcamente  transferida  para  o  primeiro  dia  úAl  subsequente,  no  mesmo  horário
anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/
Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico h`ps://www.gov.br/compras/pt-br.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

16.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.3. Apêndice do Anexo II – Planilha de QuanAtaAvos e Preços Referenciais;

16.11.4. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.5. Anexo III –Regras aplicáveis ao instrumento subsAtuAvo ao contrato;

16.11.6. Anexo IV – Termo de Ciência e concordância;
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16.11.7. Anexo V – Modelo de Proposta de preços

Recife, 25 de Maio de 2026.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO EUGÊNIO FERREIRA CAMPOS
Chefe do Setor de Apoio a Compras 

Aprovação
(assinado eletronicamente) 

FREDERICO TOSCANO BARRETO NOGUEIRA
Coordenador de Gestão AdministraAva

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Eugênio Ferreira Campos, Chefe do Setor de Apoio a Compras, em
27/05/2026, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Toscano Barreto Nogueira, Coordenador de Gestão AdministraOva,
em 27/05/2026, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenAcidade deste documento pode ser conferida no site h`ps://sei.mcA.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 13783087 e o código CRC 569B9781.

Referência: Processo nº 01202.000205/2026-29 SEI nº 13783087
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Iden1dade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: DEZ/2025

CETENE – CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de copa e cozinha, por meio de pregão eletrônico, com registro
de preços em Ata de Registro de Preços, conforme especificações, quan1ta1vos e valores es1mados
constantes do Apêndice II, observadas as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
jus1fica1va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  de
publicação da Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma
do ar1go 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs1tua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quan1ta1vos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. u1lização  de  materiais,  insumos  e  processos  que  reduzam  o  consumo  de  recursos
naturais,  priorizando produtos  reciclados,  recicláveis ou biodegradáveis,  sempre que tecnicamente
viável;

4.1.2. adoção de prá1cas que minimizem a geração de resíduos e promovam sua adequada
des1nação final, observando a legislação ambiental vigente, especialmente quanto à logís1ca reversa,
quando aplicável; e

4.1.3. comprovação,  por  parte  da  contratada,  do  atendimento  a  normas  ambientais  e  de
sustentabilidade  aplicáveis,  mediante  apresentação  de  cer1ficações,  selos  ambientais  ou  outros
documentos equivalentes, quando cabíveis.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admi1da a indicação das seguintes marcas, caracterís1cas
ou modelos, de acordo com as jus1fica1vas con1das nos Estudos Técnicos Preliminares, em razão da
necessidade de padronização, garan1a de qualidade e manutenção dos padrões de consumo adotados
pelo órgão.

4.2.1. Para o item de café torrado e moído:

I -  ficam indicadas como referências de mercado para o item de café torrado e
moído, 1po tradicional, as marcas 3 Corações, MeliJa e Santa Clara, ou equivalentes/
superiores em qualidade, desempenho e caracterís1cas técnicas, nos termos do art.
41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

4.2.2. Para os itens de Chá alimentação

I - ficam indicadas como referências de mercado para o item de chá as marcas
Maratá,  Dr.  Oetker  e  Chá  Leão,  ou  equivalentes/superiores  em  qualidade,
desempenho e  caracterís1cas  técnicas,  nos  termos do art.  41,  inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021.

4.2.3. Para os itens de garrafa térmica

I - ficam  indicadas  como  referências  de  mercado  para  o  item  de  garrafas
térmicas  as  marcas  Invicta,  Termolar  e  Unitermi,  ou  equivalentes/superiores  em
qualidade, desempenho e caracterís1cas técnicas, nos termos do art. 41, inciso I, da
Lei nº 14.133/2021. 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas dos processo administra1vos listados no item 6.11 do
ETP, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. Para o item de café torrado e moído:

I - fica vedada a  contratação dos produtos  das  marcas  Odebrecht,  Café  São
Lucas e Rosa Negra,  em razão de ocorrências anteriormente registradas quanto à
inadequação aos padrões de qualidade exigidos pela Administração.
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4.3.2. Para os itens de Chá alimentação

I - fica  vedada  a  contratação  de  produtos  da  marca  Barão  em  razão  de
inadequação  quanto  ao  padrão  de  qualidade  apresentado,  incompaMvel  com  as
exigências da Administração.

4.3.3. Para os itens de garrafa térmica

I - fica vedada a contratação de produtos da marca VITTAK, conforme registros
constantes  no  Processo  Administra1vo  nº  01202.000217/2025-72,  em  razão  de
inadequação  quanto  à  capacidade  de  manutenção  da  temperatura,  requisito
essencial para o atendimento da necessidade da Administração.

Da exigência de amostra

4.4. Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor,  o  interessado  classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Poderão ser exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. Café, chá alimentação e garrafa térmica.

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço: Av. Professor Luiz Freire, nº 01, Cidade
Universitária,  Recife/PE,  CEP 50740-545,  no prazo limite de 05 (cinco)  dias,  sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a par1r de solicitação fundamentada no
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus1fica1va
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme descritos
na especificação do item (planilha SEI 13742242), bem como de acordo com as indicações de marcas
referenciais e as exclusões expressamente estabelecidas pela Administração (item 4.2 e 4.3 deste TR),
de modo a garan1r a adequada qualidade, desempenho e conformidade do produto a ser fornecido,
sem prejuízo da verificação do atendimento integral às exigências técnicas previstas no instrumento
convocatório.

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como
protó1pos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais  impressos  em  língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação
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4.15. Não será admi1da a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.16. Não  haverá  exigência  da  garan1a da  contratação  dos  art.  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.17. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.18. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que
pra1quem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.19. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

4.20. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados  aos  licitantes  qualificados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quan1dades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do
Decreto n. 8.538, de 2015.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  30  dias,  contados  do  recebimento  da  nota  de
empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões  respec1vas  com  pelo  menos  10  (dez)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av. Professor Luiz Freire, nº 01,
Cidade Universitária, Recife/PE, CEP 50740-545, de segunda a sexta das 8 às 16h.

5.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 12 (doze) meses.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automa1camente pelo tempo correspondente,  anotadas
tais circunstâncias mediante simples apos1la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en1dade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi1ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O  órgão  ou  en1dade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en1dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

SEI/MCTI - 13783162 - Anexo https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

4 of 16 25/05/2026, 13:03



fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respec1vos subs1tutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Iden1ficada qualquer inexa1dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi1rá
no1ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes1va ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administra1vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan1as, as glosas e a formalização de
apos1lamento e termos adi1vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per1nentes, caso
necessário.

6.14. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administra1vo  do
contrato atuará tempes1vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes ro1nas:

I - conferência da conformidade dos produtos entregues com as especificações,
quan1dades e padrões de qualidade estabelecidos no Termo de Referência;

II - verificação  dos  prazos  de  entrega  e  registro  de  eventuais  atrasos  ou
inconsistências; e

III - ateste das notas fiscais somente após a plena verificação da regularidade da
entrega e conformidade dos bens.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
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gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a
exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emi1r  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administra1vo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  com
menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  obje1vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administra1vo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje1vos que tenham
jus1ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a1vidades
da Administração.

6.17.7. enviar  a  documentação  per1nente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no valor  dimensionado  pela  fiscalização e  gestão nos
termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administra1va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole1vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo1vo jus1ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) pra1car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra1car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jus1ficar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra1cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se jus1ficar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  pra1cadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jus1fiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento)
por dia de atraso injus1ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias.

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus1ficado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garan1a.

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou  reposição  da  garan1a  autoriza  a  Administração  a  promover  a  ex1nção  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”, de 15% (quinze por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 20%
(vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em subs1tuição à multa moratória para a infração descrita na alínea
“d”, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 10% (dez
por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7.1.  Para  fins  de  aplicação  da  penalidade  prevista  na  alínea  “a”,  poderão  ser
consideradas  como  hipóteses  de  inexecução  parcial,  a  depender  da  gravidade  e  do  impacto  na
execução do objeto, as seguintes situações exemplifica1vas: atraso reiterado na reposição de itens
essenciais  ao  funcionamento  da  unidade;  entrega  de  produtos  em  desconformidade  com  as
especificações técnicas ou padrões de qualidade exigidos, quando não sanados no prazo estabelecido;
e  fornecimento  parcial  do  objeto  que  comprometa,  ainda  que  parcialmente,  a  con1nuidade  das
a1vidades  administra1vas,  observada  a  proporcionalidade  na  dosimetria  da  sanção  conforme  a
extensão do dano e a relevância da obrigação descumprida.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumula1vamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in1mação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan1a prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administra1vamente no prazo máximo de 15(quinze)dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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7.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra1vo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para  a  garan1a  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  no1ficações  serão  enviadas
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso conMnuo da empresa,  não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração come1da;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos  como infrações administra1vas na Lei  nº  14.133,  de 2021,  ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 1pificados como atos
lesivos na Lei  nº  12.846,  de 2013,  serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
u1lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá1ca dos atos ilícitos previstos
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela1vos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins1tuídos no âmbito do Poder Execu1vo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administra1va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a1va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra1vos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Norma1va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
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com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  quando em desacordo com as  especificações constantes  no Termo de Referência  e  na
proposta, devendo ser subs1tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no1ficação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O  recebimento  defini1vo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a
verificação  da  qualidade  e  quan1dade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini1vo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento defini1vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jus1ficada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan1dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento defini1vo.

8.8. O recebimento provisório ou defini1vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e  pela  segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  é1co-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

8.9. As  a1vidades  de  montagem,  instalação  e  quaisquer  outras  necessárias  para  o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento
do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Norma1va SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação,  no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respec1vo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e
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8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí1os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. iden1ficar possível razão que impeça a par1cipação em licitação/contratação no âmbito
do órgão ou en1dade,  tais  como a  proibição de contratar  com a  Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi1vas indiretas.

8.16. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será
providenciada sua no1ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per1nentes e necessários para garan1r o recebimento de seus créditos.

8.18. Persis1ndo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administra1vo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

8.19. Havendo a efe1va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma1va SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua efe1va realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Forma de pagamento

8.22. O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,
agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será  considerada data do pagamento o dia  em que constar  como emi1da a  ordem
bancária para pagamento.

8.24. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.
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8.25. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,
serão re1dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.26. O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação,  por  meio  de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27. A  presente  contratação  não  permite  a  antecipação  de  pagamento,  sendo  vedada
qualquer forma de pagamento antecipado,  total  ou parcial,  devendo a liquidação e  o pagamento
observar estritamente a efe1va entrega dos bens e o cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento.

Cessão de Crédito

8.28. As  cessões  de  crédito  não  serão  admi1das  na  presente  contratação,  sendo  vedada
qualquer forma de transferência, total ou parcial, de direitos creditórios decorrentes deste contrato a
terceiros,  não  produzindo  efeitos  perante  a  Administração  eventual  ajuste  celebrado  entre
par1culares.

Reajuste

8.29. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento es1mado, em 21/05/2026.

8.30. Após  o  interregno  de  um ano,  e  independentemente  de  pedido do  Contratado,  os
preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a par1r dos efeitos financeiros do úl1mo reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úl1ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini1vo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u1lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defini1vo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex1nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais  ser  u1lizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em subs1tuição,  o(s)  que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência  de previsão legal  quanto ao índice  subs1tuto,  as  partes  elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi1vo.

8.36. O reajuste será realizado por apos1lamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
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PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as demandas da Administração,
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, observados os quan1ta1vos registrados e
as condições estabelecidas neste instrumento.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se  tratando de contratação para  registro  de  preços,  caso adotado o  critério  de
julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de
preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa ^sica: cédula de iden1dade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de iden1ficação em todo o território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan1s, a cargo da
Junta Comercial da respec1va sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Cer1ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten1cidade no sí1o hJps://
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden1ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons1tu1vo, estatuto
ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan1s,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respec1va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa1va onde se
localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,
conforme Instrução Norma1va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato cons1tu1vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11.  filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
cons1tu1vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec1vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan1s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade coopera1va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas  da respec1va sede,  além do registro de que trata  o  art.  107 da Lei  nº  5.764,  de 16 de
dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respec1va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante apresentação de
cer1dão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A1va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela1vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garan1a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus1ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer1dão nega1va ou posi1va com efeito de nega1va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  ou  Distrital  rela1vo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, per1nente ao seu ramo de a1vidade e compaMvel com o objeto
contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  ou Distrital  do domicílio  ou sede do
fornecedor, rela1va à a1vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto
contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
respec1va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os  bene^cios  do tratamento  diferenciado previstos  na Lei  Complementar  n.  123,  de 2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. cer1dão nega1va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  ^sica,  desde  que  admi1da  a  sua  par1cipação  na  licitação/
contratação, ou de sociedade simples;

9.23. cer1dão nega1va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis  dos  dois  úl1mos  exercícios  sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um), ob1dos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

9.25. e (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), ob1dos por meio da aplicação das
seguintes fórmulas:
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9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de  habilitação  patrimônio  líquido  mínimo  de  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  total  es1mado  da
contratação.

9.27. Os  indicadores  fixados  acima  deverão  ser  a1ngidos  em  cada  um  dos  dois  úl1mos
exercícios sociais, sob pena de inabilitação.

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl1mo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido cons1tuída há menos de 2 (dois) anos.

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão subs1tuir os demonstra1vos contábeis pelo balanço de
abertura.

9.31. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado
mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.32. Comprovação  de  ap1dão  para  o  fornecimento  de  bens  similares,  de  complexidade
tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior  à  do  objeto  desta  contratação,  ou  do  item
per1nente, por meio da apresentação de cer1dões ou atestados emi1dos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracterís1cas mínimas:

9.33.1. fornecimento de materiais de consumo, preferencialmente de natureza similar a itens
de copa e cozinha;

9.33.2. execução de fornecimento de forma conMnua ou parcelada, compaMvel com demandas
administra1vas; e

9.33.3. atendimento a quan1ta1vos compaMveis com, no mínimo, 30% (trinta por cento) do
total es1mado do item ou grupo per1nente.

9.34. Serão  admi�dos,  para  fins  de  comprovação  de  quan�ta�vo  mínimo  exigido,  a

apresentação  e  o  somatório  de  diferentes  atestados  rela�vos  a  contratos  executados  de  forma

concomitante.

9.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
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filial do fornecedor.

9.36. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legi1midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.36.1. Prova de atendimento aos requisitos de sustentabilidade, previstos na Lei nº 14.133, de
2021.

Disposições gerais sobre habilitação

9.37. Quando permi1da a par1cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e
apos1lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a subs1tuí-lo, ou consularizados pelos respec1vos consulados ou embaixadas.

9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permi1dos.

9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se  o  fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para
atestados  de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emi1dos somente em nome da matriz.

9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  per1nentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo es1mado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é
de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos em anexo.

10.2. A es�ma�va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre  Contratante  e  Contratado,  conforme especificado na  matriz  de  risco  constante  do

Contrato.

10.3. Em  caso  de  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que inviabilizem a execução da  ata  tal

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,

de 2021;

10.3.2. em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3. serão  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o

índice previsto para a contratação; ou

10.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações con1das neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Recife, 25 de maio de 2026.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO EUGÊNIO FERREIRA CAMPOS
Chefe do Setor de Apoio a Compras

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Eugênio Ferreira Campos, Chefe do Setor de
Apoio a Compras, em 25/05/2026, às 12:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten1cidade deste documento pode ser conferida no site hJps://sei.mc1.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13783162 e o código CRC 9EA1F940.

01202.000205/2026-29 13783162v7
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDEST

Estudo Técnico Preliminar 17/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 01202.000205/2026-29

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente estudo tem como objetivo encontrar a solução que proporcionará os resultados mais vantajosos para a Administração no que se refere ao 
. Essa iniciativa se justifica pela necessidade de abastecimento das copasregistro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha

localizadas nos prédios do CETENE. Atualmente, a instituição dispõe de seis (06) ambientes de copa, sendo quatro (04) copas no Prédio Sede, uma (01)
copa no prédio da Biofábrica e uma (01) copa no prédio da Microscopia.

2.2. A utilização frequente e intensiva das copas é resultado da necessidade dos colaboradores e usuários do CETENE de contar com esses espaços para
atender as diversas demandas, tais como consumo de refeições, conversão de alimentos e outras atribuições relacionadas às copas. 

2.3. A instituição, em seu cotidiano, também realiza reuniões, apresentações de projetos, recebe visitas de autoridades, de outros pesquisadores e
interessados nas áreas de atuação da instituição. O abastecimento regular das copas evita interrupções nas rotinas de trabalho e promove maior eficiência
na execução das atividades organizacionais.

2.4. Em razão da limitação de espaço físico no almoxarifado, as entregas deverão ser realizadas de forma parcelada. As quantidades e as condições
estabelecidas no anexo "Lista de Itens Copa/Cozinha - SEI n° 13778361  base no consumo médio dos itens nos anos anterioresforam selecionadas com 
. Os materiais de mesma natureza foram agrupados, visando otimizar os custos por meio da economia de escala. 

2.5. Portanto, faz-se necessário o processo licitatório para aquisição dos materiais do caso concreto, para o abastecimento do almoxarifado e uso das
copas, que oferecem um indispensável suporte para as necessidades do órgão. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Área de Almoxarifado | Divisão de Orçamento e Finanças - DIORF Érica Monteiro Ladislau

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os itens a serem adquiridos estão enquadrados na classificação de bens comuns, em atendimento ao disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei nº
14.133/21, pois seus padrões de desempenho, características e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Edital da
licitação, possuindo baixa complexidade e podendo ser definido por meio de especificações usuais do mercado.

4.2. O objeto em estudo, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas na descrição da necessidade, não possui natureza continuada, não
havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de 12 (doze) meses.

4.3. A empresa deverá cumprir todas as obrigações previstas em Edital, seus anexos e propostas, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento dos materiais.

4.4. Considerando a limitação de espaço físico e a possibilidade de aquisição de quantitativos parcelados durante o período de vigência da Ata e a
disponibilidade orçamentária a cada pedido de fornecimento, optou-se pelo fornecimento dos materiais por meio de sistema de registro de preços,
devendo a empresa possuir estrutura suficiente para desempenhar tais procedimentos.

4.5. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da nota de empenho. As entregas devem ser realizadas de segunda a
sexta-feira, no almoxarifado do Cetene, nos horários de 08h00min às 12h00min e 13h00min às 16h00min;
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4.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura;

4.7. Todos os custos relacionados a impostos, taxas, pedágios, fretes e outras despesas devem ser de responsabilidade da empresa vencedora;

4.8. Devido a baixa complexidade dos itens a serem adquiridos por, se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e não
resultem obrigações futuras, a substituição do Instrumento de Contrato pela Nota de Empenho se mostra uma solução mais eficiente. A empresa fica
vinculada às cláusulas do Edital e Termo de Referência e fica estabelecido que as hipóteses de rescisão sejam as aquelas previstas nos artigos 37 da Lei
nº 14.133/2021 e a empresa poderá ser responsabilizada de acordo com o com o previsto nos artigos 155 e 156 da mesma Lei;

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,  que trata  da exigência de garantia em
licitações de bens de consumo, justificamos a não utilização da mesma por razões pertinentes à natureza dos bens e à viabilidade econômica e técnica da
sua aplicação;

4.10. Os produtos devem ter um prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.

4.11.  Os itens alimentícios devem estar em condições próprias para consumo, e com prazo de respeitando a validade estabelecido no Termo de
Referência.

4.12. Os itens oferecidos devem estar em conformidade, na medida do possível, com as normas e registros como IBAMA, ABNT, INMETRO, etc.

4.13. Efetuar a substituição dos itens que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como apresentar defeitos, no prazo de 15 (quinze) dias
da notificação.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja
compatível como objeto pretendido.

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores
variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de
licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade de normativa.

5.3. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por
órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5.4. Como solução viável e amplamente utilizada na Administração Pública, o Sistema de Registro de Preços (SRP) deve ser priorizado em licitações
quando há a necessidade de contratar bens ou serviços de forma periódica, constante ou eventual, mas cuja demanda não possa ser precisamente
determinada de antemão. É recomendado quando a contratação de bens ou serviços é frequente, porém com demanda variável, visando obter melhores
preços, agilidade e flexibilidade nas contratações.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta contempla a aquisição de materiais de copa e cozinha do Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste (CETENE).  O
abastecimento das copas e cozinhas do Cetene tem como objetivo promover maior bem-estar e condições adequadas para os usuários da unidade, como
servidores, terceirizados, pesquisadores, bolsistas, visitas e eventos científicos relacionados à área de pesquisa.

6.2. Os materiais a serem adquiridos deverão atender às especificações detalhadas no anexo "Lista de Itens Copa/Cozinha - SEI nº 13778309 , de acordo
com os padrões de qualidade e adequação exigidos. A aquisição será calculada com base no consumo médio dos itens nos anos anteriores.

6.3. A empresa contratada deverá assegurar que todos os materiais sejam fornecidos de acordo com as especificações e condições estabelecidas, e que as
entregas sejam feitas dentro dos prazos acordados.

6.4. O fornecimento e entrega dos materiais ocorrerão por meio de pregão eletrônico, adotando o sistema de registro de preços, e serão realizados de
forma parcelada, conforme a disponibilidade de espaço físico no almoxarifado e a necessidade de reposição dos itens. A entrega parcelada garante que os
materiais sejam disponibilizados conforme a demanda e a previsão orçamentária de cada período.

6.5. A implementação da solução será acompanhada pela equipe de almoxarifado do CETENE, que realizará a inspeção e conferência dos materiais
entregues, assegurando o cumprimento das condições descritas no Termo de Referência e no Edital.

6.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme disposto no art. 15, inciso IX do Decreto nº 11.462/2023;
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6.7. A solução global visa otimizar os recursos disponíveis, garantindo que as necessidades necessidades de suprimento de materiais de copa e cozinha
do CETENE sejam atendidas de maneira eficiente e econômica, respeitando as normativas legais vigentes e as melhores práticas de gestão pública.

6.8. As disposições relacionadas ao sistema de registro de preços se encontram pormenorizadas nos art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, regulamentos através do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

6.9.  Serão aceitos como participantes deste Pregão aqueles interessados cujo ramo de atividades seja compatível com o objeto desta licitação, que
possuam credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que apresente comprovação da qualificação técnica,
e demais obrigações previstas neste edital e seus anexos.

6.10. Será avaliada a capacidade do fornecedor em atender às demandas específicas do Termo de Referência, levando em consideração sua capacidade
de produção e prazos de entrega.

6.11. Indicação de marcas e vedação de contratação de produto

6.11.1. Para o item de café torrado e moído

6.11.1.1. Para fins de definição do padrão de qualidade do objeto, ficam indicadas como referências de mercado para o item de café torrado e moído, tipo
tradicional, as marcas 3 Corações, Melitta e Santa Clara, ou equivalentes em qualidade, desempenho e características técnicas, nos termos do art. 41,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A indicação tem caráter meramente referencial, visando estabelecer parâmetro mínimo de qualidade para o fornecimento
pretendido, sem restringir a competitividade do certame.

6.11.1.2.  Fica vedada a contratação dos produtos relacionados aos Processos Administrativos nº 01202.000619/2025-77 – Café São Lucas, nº
01202.000343/2024-46 – Rosa Negra – Imperial Superior e   em razão de ocorrências anteriormente registradas quanto à inadequação aosOdebrecht
padrões de qualidade exigidos pela Administração, conforme avaliações e registros constantes nos respectivos processos administrativos.

6.11.2. Para os itens de chá alimentação 

6.11.2.1. Para fins de definição do padrão de qualidade do objeto, ficam indicadas como referências de mercado para o item de chá as marcas Maratá, Dr.
Oetker e Chá Leão, ou equivalentes em qualidade, desempenho e características técnicas, nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A
indicação possui caráter meramente referencial, objetivando estabelecer parâmetro mínimo de qualidade para o fornecimento pretendido, sem restringir a
competitividade do certame.

6.11.2.2. Fica vedada a contratação de produtos da marca Barão, conforme registros constantes no Processo Administrativo nº 01202.000343/2024-46,
em razão de inadequação quanto ao padrão de qualidade apresentado, incompatível com as exigências da Administração.

6.11.3. Para o itens de garrafas térmicas

6.11.3.1. Para fins de definição do padrão de qualidade do objeto, ficam indicadas como referências de mercado para o item de garrafas térmicas as
marcas Invicta, Termolar e Unitermi, ou equivalentes em qualidade, desempenho e características técnicas, nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº
14.133/2021. A indicação possui caráter meramente referencial, objetivando estabelecer parâmetro mínimo de qualidade para o fornecimento pretendido,
sem restringir a competitividade do certame.

6.11.3.2. Fica vedada a contratação de produtos da marca VITTAK, conforme registros constantes no Processo Administrativo nº 01202.000217/2025-
72, em razão de inadequação quanto à capacidade de manutenção da temperatura, requisito essencial para o atendimento da necessidade da
Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os itens estimados e suas respectivas quantidades, conforme detalhamento no anexo SEI nº 13742242.

7.2. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com   e na demandabase no histórico de consumo médio dos itens nos anos anteriores,
estimada pelas coordenações solicitantes, realizado pela equipe de almoxarifado do CETENE.

7.3. A separação dos materiais em grupos de mesma natureza visa otimizar a aquisição e garantir a economia de escala, permitindo que os itens sejam
comprados de maneira mais eficiente e de acordo com as necessidades reais da instituição.

7.4. A estimativa das quantidades também considera a disponibilidade orçamentária e a limitação de espaço no almoxarifado, que podem influenciar a
entrega parcelada dos materiais, garantindo que a reposição ocorra de maneira controlada e dentro das condições estabelecidas para cada período.

7.5. A previsão das quantidades foi elaborada com o intuito de atender às necessidades operacionais do CETENE de forma contínua, sem interrupções no
abastecimento e suporte às atividades cotidianas e de copa, garantindo que todos os materiais necessários para as atividades diárias sejam devidamente
repostos.

7.6. A conferência das quantidades e conformidades será realizada por colaborador indicado pela Administração, assegurando o cumprimento das
condições estabelecidas no Termo de Referência e a entrega de todos os itens dentro dos padrões de qualidade exigidos.
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7.8. As quantidades mínimas foram dimensionadas conforme a disponibilidade de espaço físico para armazenamento no uso de técnicas de gestão de
estoque, como o sistema de ponto de reposição. O ponto de reposição é um indicador utilizado para determinar o momento em que um novo pedido de
reposição de estoque deve ser feito. Ele é baseado em informações como a demanda média, o tempo de entrega do fornecedor e a quantidade mínima de
estoque necessária para evitar a falta de produtos. No contexto da limitação de espaço físico, o ponto de reposição desempenha um papel importante na
gestão eficiente do estoque. Ao estabelecer um ponto de reposição adequado, a Administração pode controlar melhor a quantidade de produtos
armazenados, evitando tanto a falta quanto o excesso ou desperdício de materiais.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 436.302,00

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 436.302,00

8.2. Conforme preconiza a Instrução Normativa nº 65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a determinação do preço estimado foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não

1. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

2. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

3. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso;

 4. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

5. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística,
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

8.3. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos I e II da IN SEGES/ME nº 65 /2021.

8.4. Foram priorizadas consultas aos sistemas oficiais de governo e às contratações similares feitas pela Administração Pública, em conformidade com o
artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021.

8.5.  A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que dão suporte à
contratação se encontrarão em anexo ao processo no qual este Estudo Técnico Preliminar está vinculado.

8.6. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que o preço estimado para a
presente  contratação é compatível com os praticados no mercado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

9.2. A divisibilidade é uma característica importante a ser considerada na elaboração do edital de licitação, pois permite uma maior flexibilidade e
possibilita que diferentes fornecedores participem do certame, ampliando a concorrência e potencialmente resultando em melhores propostas e preços.
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9.3. Quando o objeto da licitação é divisível, é comum a adoção de critérios de julgamento por lote ou por item. No julgamento por lote, as propostas são
analisadas em conjunto para o conjunto de itens que compõem o lote, sendo escolhido o vencedor com a proposta mais vantajosa para o conjunto. Já no
julgamento por item, as propostas são avaliadas separadamente para cada item, possibilitando que diferentes fornecedores sejam selecionados para
atender a diferentes itens do objeto licitado.

9.4. Assim sendo, após análise técnica dos itens pleiteados, a Administração optou pelo parcelamento da solução por itens e grupos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. O Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste é uma instituição dedicada à pesquisa e inovação. Com o objetivo de assegurar a continuidade
de suas atividades e atender às demandas da Unidade de Pesquisa, o Centro realiza anualmente pregões utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP).

10.2. No que se refere às contratações realizadas, é importante mencionar que o CETENE já realizou contratações correlatas ao objeto dessa contratação
pretendida através do SRP, conforme processo nº 01202.000205/2026-29.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.   A contratação em análise, objeto deste estudo técnico preliminar, decorre de fato previsível, e encontra-se no Plano de Contratações Anual
2025, consignado  no   relatório  extraído  do  Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, que segue anexo   nos autos  do presente
processo administrativo, em conformidade com às disposições do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Realização de aquisições conforme a necessidade do órgão, em quantidade, qualidade e momento  adequado, evitando sobras ou desperdício de
recursos, garantindo que a contratação se mostre mais vantajosa à Administração;

12.2. Assegurar as condições para que a contratada possa cumprir as suas obrigações contratuais, a fim de evitar ocorrências que gerem prejuízos as
atividades do órgão;

12.3. Permite a realização de compras de forma mais rápida e simplificada, pois dispensa a necessidade de realizar processos licitatórios individuais para
cada contratação.

12.4. A utilização do SRP traz algumas vantagens, tais como:

1. Agilidade: o registro de preços permite uma contratação mais rápida, uma vez que o processo licitatório é realizado antecipadamente e a ata de registro
de preços fica disponível para ser utilizada posteriormente, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do órgão.

2. Economia: o SRP busca obter melhores preços para os bens e serviços, uma vez que a licitação é realizada com ampla concorrência, possibilitando a
obtenção de propostas mais vantajosas.

3. Flexibilidade: o sistema permite que as contratações sejam realizadas de acordo com a demanda do órgão ou entidade, evitando aquisições excessivas
e permitindo ajustes conforme as necessidades surgirem ao longo do tempo.

4. Redução de burocracia: como a licitação é realizada apenas uma vez para o registro de preços, os processos de contratação futuros podem ser
simplificados, exigindo menos trâmites burocráticos.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação do caso concreto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos, no que couberem, os critérios de sustentabilidade ambiental
contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e o no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República;
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14.2. Para a administração pública é primordial minimizar possíveis impactos ambientais gerados por produtos com especificações inadequadas, tais
como:

Impactos em recursos naturais como fauna, flora, solo, ar e água;

Emissão de gases e outros poluentes gerados por materiais perigosos ou tóxicos;

Impactos gerados pela utilização de materiais não recicláveis, por exemplo.

14.3. Para os itens relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do conjunto de informações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da contratação em questão, no que tange aos aspectos econômico-
financeiros, pelos benefícios almejados, e, principalmente, pelo atingimento dos objetivos institucionais com eficiência.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EDUARDO EUGENIO FERREIRA CAMPOS
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

ERICA MONTEIRO LADISLAU
Integrante requisitante

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 13:16:11.

 

 

 

 

 

 

NILSON DA ROCHA CORDEIRO
Integrante administrativo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

Apêndice II – Planilha de Quan�ta�vos e Preços Referenciais
Pregão Eletrônico SRP n° 90001/2026

Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha

CETENE - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE
MEDIDA

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

FONTE DE
PESQUISA

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

(R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

GRUPO
1

1 353155
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGETAL, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR,

APLICAÇÃO ADOÇANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANCO, VALIDADE PRAZO MÍNIMO DE 1
ANO - 1kg

PACOTE 250,00 3000,00
BANCO DE

PREÇOS
5,02 R$ 15.060,00

2 236196
ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, INGREDIENTES SUCRALOSE, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 3

ANOS, TIPO DIETÉTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO DOSADOR - 100ml
UNIDADE 5,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

12,28 R$ 4.912,00

3 463591

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, TIPO TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO DE
250 G, COM TORRA MÉDIA E MOAGEM ADEQUADA PARA PREPARO EM COADOR DE PAPEL, PANO

OU CAFETEIRA ELÉTRICA, COMPOSTO EXCLUSIVAMENTE POR 100% CAFÉ, SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCARES, AROMATIZANTES OU QUAISQUER OUTROS COMPONENTES, APRESENTANDO AROMA

E SABOR EQUILIBRADOS, CORPO MÉDIO E ACIDEZ MODERADA. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE E ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA E PECUÁRIA – MAPA.

PACOTE 300,00 3000,00
BANCO DE

PREÇOS
28,38 R$ 85.140,00

4 237590 COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL PAPEL, TAMANHO 103, EMBALAGEM COM 30un CAIXA 200,00 2000,00
BANCO DE

PREÇOS
7,59 R$ 15.180,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

120.292,00

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE
MEDIDA

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

FONTE DE
PESQUISA

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

(R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

GRUPO
2

5 242775

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO CAMOMILA, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO,
COMPOSTO EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS

INDIVIDUAIS, EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10
G E 15 G. PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE

IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
7,39 R$ 2.956,00

6 245189

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO ERVA DOCE, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO,
COMPOSTO EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS

INDIVIDUAIS, EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10
G E 15 G. PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE

IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
8,14 R$ 3.256,00

7 242774

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO HORTELÃ, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO, COMPOSTO
EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS INDIVIDUAIS,
EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10 G E 15 G.

PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE
IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
7,19 R$ 2.876,00

8 290267

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO VERDE, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO, COMPOSTO
EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS INDIVIDUAIS,
EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10 G E 15 G.

PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE
IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
11,28 R$ 4.512,00

9 243764

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO MAÇÃ COM CANELA, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO,
COMPOSTO EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS

INDIVIDUAIS, EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10
G E 15 G. PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE

IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
6,61 R$ 2.644,00

10 233886

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO MATE, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO, COMPOSTO
EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS INDIVIDUAIS,
EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10 G E 15 G.

PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE
IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
7,52 R$ 3.008,00

11 242772

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO CIDREIRA, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO, COMPOSTO
EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS INDIVIDUAIS,
EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10 G E 15 G.

PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE
IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
6,91 R$ 2.764,00
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GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID. DE
MEDIDA

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

FONTE DE
PESQUISA

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

(R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

12 432075

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO CAPIM LIMÃO, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO,
COMPOSTO EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS

INDIVIDUAIS, EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10
G E 15 G. PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE

IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
8,43 R$ 3.372,00

13 305800

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO BOLDO, USO ALIMENTÍCIO, PARA PREPARO DE INFUSÃO, COMPOSTO
EXCLUSIVAMENTE POR CAMOMILA DESIDRATADA, ACONDICIONADO EM SACHÊS INDIVIDUAIS,
EMBALADOS EM CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, COM PESO LÍQUIDO TOTAL ENTRE 10 G E 15 G.

PRODUTO PRONTO PARA INFUSÃO, COM AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE
IMPUREZAS OU MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.

CAIXA 20,00 400,00
BANCO DE

PREÇOS
7,42 R$ 2.968,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

28.356,00

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
3

14 279853
COLHER DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, COR BRANCA, PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE

COM 50 UNIDADES
PACOTE 10,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

9,58 R$ 3.832,00

15 339680
COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, COR BRANCA, PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE COM

50 UNIDADES
PACOTE 10,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

10,19 R$ 4.076,00

16 226345
COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO REFORÇADO, CAPACIDADE 200ML,

APLICAÇÃO ÁGUA/SUCO E REFRIGERANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICO, DE
ACORDO C/ NORMA ABNT, NBR 14865, COR BRANCO - 100un

TIRA 250,00 6000,00
BANCO DE

PREÇOS
11,15 R$ 66.900,00

17 226342
COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACIDADE 50ML, APLICAÇÃO CAFÉ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICO, DE ACORDO C/ NORMA ABNT, NBR 14865, COR
BRANCO - 100un

TIRA 50,00 1000,00
BANCO DE

PREÇOS
8,42 R$ 8.420,00

18 380548
FACA DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, COM SERRILHA, COR BRANCA, PLÁSTICO

RESISTENTE, PACOTE COM 50 UNIDADES
PACOTE 10,00 200,00

BANCO DE
PREÇOS

6,97 R$ 1.394,00

19 341327
FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, COM SERRILHA, COR BRANCA, PLÁSTICO RESISTENTE,

PACOTE COM 50 UNIDADES
PACOTE 10,00 200,00

BANCO DE
PREÇOS

7,70 R$ 1.540,00

20 236043
GARFO DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, COR BRANCO, PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE COM

50 UNIDADES
PACOTE 10,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

13,30 R$ 5.320,00

21 304509
GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, COR BRANCO, PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE COM

50 UNIDADES
PACOTE 10,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

6,77 R$ 2.708,00

22 396052
GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, LARGURA MÍNIMA DE 24CM,

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 24CM, COR BRANCA, TIPO FOLHAS DUPLA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS EXTRA MACIO - EMBALAGEM COM 50un

PACOTE 100,00 3000,00
BANCO DE

PREÇOS
10,41 R$ 31.230,00

23 303248
PRATO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, TAMANHO MÍNIMO DE 23 CM, FUNDO, COR BRANCO,

PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE COM 10 UNID, REGISTRO ABNT
PACOTE 10,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

6,37 R$ 2.548,00

24 364463
PRATO DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, TAMANHO MÍNIMO DE 15 CM, RASO, COR

BRANCO, PLÁSTICO RESISTENTE, PACOTE COM 10 UNID, REGISTRO ABNT
PACOTE 10,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

4,30 R$ 1.720,00

25 355015
TALHER DESCARTÁVEL, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO MEXEDOR DE CAFEZINHO PALHETA, COR

CRISTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9CM,
EMBALAGEM COM 100un

PACOTE 20,00 800,00
BANCO DE

PREÇOS
5,29 R$ 4.232,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 3 R$ 133.920,00

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
4

26 384413
GARRAFA TÉRMICA, ACABAMENTO EXTERNO EM AÇO INOX INQUEBRÁVEL, CAPACIDADE
MÍNIMA 1,8 LITROS, COM AMPOLA DE VIDRO, BASE COM PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS,

COM SISTEMA DE PRESSÃO, COM ALÇA EMBUTIDA
UNIDADE 5,00 30,00

BANCO DE
PREÇOS

225,19 R$ 6755,70

27 440295
GARRAFA TÉRMICA, ACABAMENTO EXTERNO EM AÇO INOX INQUEBRÁVEL, CAPACIDADE
MÍNIMA 2,5 LITROS, COM AMPOLA DE VIDRO, BASE COM PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS,

COM SISTEMA DE PRESSÃO, COM ALÇA EMBUTIDA
UNIDADE 5,00 80,00

BANCO DE
PREÇOS

272,11 R$ 21.768,80

28 248997
AÇUCAREIRO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 GR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA E COLHER EM AÇO INOXIDÁVEL

UNIDADE 5,00 30,00
BANCO DE

PREÇOS
18,37 R$ 551,10

29 293533
BALDE DE GELO EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,50 LITROS, COM TAMPA,

PINÇA E ALÇA
UNIDADE 2,00 20,00

BANCO DE
PREÇOS

194,97 R$ 3.899,40

30 349694
BANDEJA METÁLICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO REDONDA, DIÂMETRO

MÍNIMO DE 40CM
UNIDADE 5,00 30,00

BANCO DE
PREÇOS

46,46 R$ 1.393,80

31 294604
BANDEJA METÁLICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR,

COMPRIMENTO MÍNIMO 31 CM, LARGURA MÍNIMO 15CM
UNIDADE 5,00 30,00

BANCO DE
PREÇOS

49,39 R$ 1.481,70

32 287795
COLHER LONGA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 30,5 CM, MATERIAL TODO EM AÇO INOX -

APLICAÇÃO MEXER LÍQUIDOS EM JARRAS GRANDES
UNIDADE 2,00 20,00

BANCO DE
PREÇOS

10,92 R$ 218,40

33 328792
CONJUNTO ESPÁTULA PARA MANTEIGA E PATÊ, COM 6 PEÇAS, EM AÇO INOX,

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 15CM, LARGURA MÍNIMA 3CM
UNIDADE 2,00 20,00

BANCO DE
PREÇOS

28,61 R$ 572,20

34 398237
ESCORREDOR LOUÇA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE MÍNIMA 20 PRATOS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPARTIMENTO TALHERES, XÍCARAS, COPOS E DIVERSOS
UNIDADE 5,00 30,00

BANCO DE
PREÇOS

156,83 R$ 4.704,90

35 331886
ESPÁTULA PÁ PARA CORTAR PIZZA E BOLO, CORPO E CABO EM AÇO INOX, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 23,50 CM, LARGURA MÍNIMA DE 11 CM E PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 4CM

UNIDADE 2,00 20,00
BANCO DE

PREÇOS
26,35 R$ 527,00

36 455573
FACA PARA CARNE E COZINHA 8", TIPO PEIXEIRA, MATERIAL DA LÂMINA EM INOX, CABO

EM POLIPROPILENO, COMPRIMENTO MÍNIMO DA LÂMINA 8 POL E LARGURA MÍNIMA DE 8
CM

UNIDADE 2,00 20,00
BANCO DE

PREÇOS
30,82 R$ 616,40

37 387117
FACA, SERRILHADA, TIPO CORTA PÃO, EM AÇO INOX, CABO EM POLIPROPILENO,

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 30 CM
UNIDADE 2,00 20,00

BANCO DE
PREÇOS

22,18 R$ 443,60

38 294447
FAQUEIRO, QUANTIDADE: 6 FACAS, 6 GARFOS, 6 COLHERES, 6 GARFOS SOBREMESA, 6

COLHERES SOBREMESA, 6 COLHERES CAFÉ - CORPO E CABO EM AÇO INOX
CONJUNTO 5,00 50,00

BANCO DE
PREÇOS

111,35 R$ 5.567,50

39 441331 PEGADOR ALIMENTOS MULTIUSO EM AÇO INOX, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 29CM UNIDADE 2,00 20,00
BANCO DE

PREÇOS
22,71 R$ 454,20

40 318084 PENEIRA AÇO INOX COM CABO DE COMPRIMENTO MÍNIMO DE 18CM UNIDADE 5,00 30,00
BANCO DE

PREÇOS
15,06 R$ 451,80

41 240318
PORTA GUARDANAPO; DE MESA; EM AÇO CROMADO; DIMENSÕES MÍNIMAS:

COMPRIMENTO 120MM X LARGURA 30MM X ALTURA 85MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM HASTE/TRAVA

UNIDADE 5,00 30,00
BANCO DE

PREÇOS
39,07 R$ 1.172,10

42 405731
PORTA TALHERES EM AÇO CROMADO COM 04 DIVISÕES. DIMENSÕES APROXIMADAS:

COMPRIMENTO: 22,5CM LARGURA: 7,7CM ALTURA: 13,7CM
UNIDADE 5,00 30,00

BANCO DE
PREÇOS

73,15 R$ 2.194,50

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 52.773,10
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GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
5

43 267858
COPO LISO VIDRO LONG DRINK - COPO LISO, EM VIDRO, LONG DRINK, CAPACIDADE

APROXIMADA 350 ML, MEDIDAS APROXIMADAS: 6,5 CM X 14CM (DIÂMETRO X ALTURA),
TRANSPARENTE 99,9%, INCOLOR, LISO

UNIDADE 5,00 70,00
BANCO DE

PREÇOS
6,28 R$ 439,60

44 453469
JARRA EM CRISTAL ECOLÓGICO (SUQUEIRA), COM PÉ, TORNEIRA CROMADA, CAPACIDADE

MÍNIMA DE 4,2 LITROS, APLICAÇÃO ÁGUA E SUCO
UNIDADE 2,00 20,00

BANCO DE
PREÇOS

191,89 R$ 3.837,80

45 219955
JARRA, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 LITRO, SEM TAMPA, INCOLOR,

APLICAÇÃO ÁGUA
UNIDADE 5,00 30,00

BANCO DE
PREÇOS

20,01 R$ 600,30

46 242621
PORTA-COPOS DESCANSO APOIO TRANSPARENTE, MATERIAL ACRÍLICO, FORMATO

REDONDO - CONJUNTO COM 6 UNIDADES
CONJUNTO 5,00 60,00

BANCO DE
PREÇOS

19,00 R$ 1.140,00

47 306730
POTE ALIMENTOS, MATERIAL VIDRO, FORMATO REDONDO, INCOLOR, ALTURA MÍNIMA
19CM, CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA

UNIDADE 5,00 40,00
BANCO DE

PREÇOS
26,28 R$ 1.051,20

48 342905
PRATO PORCELANA, APLICAÇÃO REFEIÇÃO, FORMATO REDONDO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS BORDA ESPESSURA 3,9 CM, COR BRANCO, TIPO RASO, DIÂMETRO 24,5

UNIDADE 5,00 60,00
BANCO DE

PREÇOS
23,82 R$ 1.429,20

49 242638
PRATO PORCELANA, APLICAÇÃO SOBREMESA, FORMATO REDONDO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS BORDA, COR BRANCO, TIPO RASO, DIÂMETRO MÍNIMO DE 19
UNIDADE 5,00 60,00

BANCO DE
PREÇOS

17,76 R$ 1.065,60

50 243010
TAÇA, MATERIAL VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 ML, USO

ÁGUA
UNIDADE 10,00 100,00

BANCO DE
PREÇOS

13,88 R$ 1.388,00

51 407547
XÍCARA, MATERIAL PORCELANA, COR BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA 75ML,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PIRES
UNIDADE 10,00 60,00

BANCO DE
PREÇOS

13,47 R$ 808,20

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 11.759,90

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
6

52 325669
PAPEL MANTEIGA, APRESENTAÇÃO EM ROLO, MEDINDO 30CM X

7,5M
ROLO 20,00 400,00

BANCO DE
PREÇOS

6,19 R$ 2.476,00

53 421336
PAPEL FILME DE PVC TRANSPARENTE, APRESENTAÇÃO EM ROLO,

MEDINDO 30CM X 30M
ROLO 35,00 1000,00

BANCO DE
PREÇOS

7,03 R$ 7.030,00

54 221390 PAPEL ALUMÍNIO, APRESENTAÇÃO EM ROLO MEDINDO 30CM X 7,5M ROLO 35,00 1000,00
BANCO DE

PREÇOS
8,26 R$ 8.260,00

55 460151
BOBINA DE SACO TRANSPARENTE PICOTADO - 40X60CM - 500

UNIDADES, COR TRANSPARENTE
ROLO 20,00 1200,00

BANCO DE
PREÇOS

39,95 R$ 47.940,00

56 460049
BOBINA DE SACO TRANSPARENTE PLÁSTICO PICOTADO - 20X28CM -

500 UNIDADES
ROLO 20,00 600,00

BANCO DE
PREÇOS

23,35 R$ 14.010,00

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 79.716,00

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
7

57 324466
DISPENSER PORTA COPOS DESCARTÁVEIS ACRÍLICO 180/200 ML COM KIT

CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS
UNIDADE 5,00 40,00

BANCO DE
PREÇOS

56,11 R$ 2.244,40

58 294607
DISPENSER PORTA COPOS DESCARTÁVEIS ACRÍLICO 50 ML COM KIT

CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS
UNIDADE 5,00 40,00

BANCO DE
PREÇOS

42,14 R$ 1.685,60

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 3.930,00

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
8

59 329353
FUNIL MULTIUSO MÉDIO, MATERIAL PLÁSTICO, ALTURA MÍNIMA: 10,5CM;

DIÂMETRO DA BOCA MÍNIMO: 9,5CM.
UNIDADE 10,00 60,00

BANCO DE
PREÇOS

14,24 R$ 854,40

60 473189
JOGO AMERICANO, 6 PEÇAS, RETANGULAR, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 50CM,

LARGURA MÍNIMA DE 35CM. EM PVC, COR LISA.
CONJUNTO 2,00 20,00

BANCO DE
PREÇOS

40,00 R$ 800,00

61 378134 PENEIRA PLÁSTICO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 9 CM E COADOR EM NYLON UNIDADE 5,00 30,00
BANCO DE

PREÇOS
16,16 R$ 484,80

62 437380
TÁBUA DE CARNE, MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO RETANGULAR,

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 33CM, LARGURA MÍNIMO 20CM, COR BRANCA
UNIDADE 2,00 40,00

BANCO DE
PREÇOS

31,01 R$ 1.240,40

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 3.379,60

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA
REQ.

MÍNIMA
REQ.

MÁXIMA
FONTE DE
PESQUISA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO

GRUPO
09

63 437102
LUVA TÉRMICA DE SILICONE PARA COZINHA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM,

LARGURA MÍNIMA DE 18CM, ALTURA APROX. DE 2CM, SUPORTA TEMPERATURAS DE
-40ºC A 230ºC

PAR 2,00 20,00
BANCO DE

PREÇOS
31,97 R$ 639,40

64 418506
PANO PRATO, MATERIAL 100% ALGODÃO ALVEJADO, COMPRIMENTO MIN 70CM,
LARGURA MIN 40CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABSORVENTE,

LAVÁVEL E DURÁVEL
UNIDADE 10,00 200,00

BANCO DE
PREÇOS

7,68 R$ 1.536,00

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 2.175,40

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 436.302,00
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art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten[cidade deste documento pode ser conferida no site h\ps://sei.mc[.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 13783301 e o código CRC 73B7B2E2.
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
Pregão Eletrônico SRP n° 90001/2026

Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Iden7dade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: NOV/2025

CETENE - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste – CETENE, com sede na Av. Professor Luiz Freire, nº 01 – Cidade Universitária, na cidade
de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.263.896/0021-08, neste ato representado por seu Diretor, Marcelo Brito Carneiro Leão,
nomeado pela Portaria MCTI nº 1.019, de 17 de setembro de 2024, publicada no DOU em 18 de setembro de 2024, portador da matrícula
funcional nº **493**, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90008/2025, publicada no D.O.U de 06/10/25, processo administra7vo n.º 01202.000396/2025-48, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quan7dade cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha, especificados no
apêndice I do Termo de Referência, anexo XX do [edital de licitação] OU [aviso da contratação direta] n.º xxxx/xxxx, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan7dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO:
E-MAIL: 
CNPJ: 

GRUPO 1

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
MARCA

VALOR UNITÁRIO
HOMOLOGADO

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

x x x x x  R$       x x x  x

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste.

3.2. .Além do gerenciador, não há órgãos e en7dades públicas par7cipantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en7dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par7ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par7cipantes, observados os seguintes
requisitos:
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4.1.1. apresentação  de  jus7fica7va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon7nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compaSveis com os valores pra7cados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en7dade gerenciadora e do fornecedor.

 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4. O órgão ou en7dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior,  rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.4. O órgão ou a en7dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual  seja  integrante,  na qualidade de não
par7cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan7ta7vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en7dade, a cinquenta por cento dos quan7ta7vos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par7cipantes.

4.6. O quan7ta7vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan7ta7vo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os par7cipantes, independentemente do número de órgãos ou en7dades não par7cipantes
que aderirem à ata de registro de preços.

4.7. Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo  médico-hospitalar  por  órgãos  e  en7dades  da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en7dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des7nada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e  comprovada a compa7bilidade dos preços registrados com os valores pra7cados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quanDtaDvos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quan7ta7vos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par7r do primeiro dia ú7l subsequente à data de
divulgação no PNCP,  podendo ser  prorrogada por  igual  período, mediante a  anuência  do fornecedor,  desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quan7ta7vo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua vigência  estabelecida  no próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  subs7tuto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários respec7vos.

5.2. A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  en7dade  interessada  por
intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa,  autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan7ta7vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quan7ta7vo inferior ao máximo previsto no [edital] OU [aviso de contratação direta] e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.1.  Man7verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje7vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os  licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que man7verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus7ficada, e que a jus7fica7va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, observando o item Erro: Origem da referência não encontrada e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor es7mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,  atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus7ficada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra7cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex7nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra7cado no mercado por mo7vo superveniente, o órgão ou
en7dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra7cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra7vas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 7veram
seu registro cancelado.

7.1.3.  Se não ob7ver êxito nas negociações, o órgão ou en7dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o  gerenciador comunicará  aos órgãos e  às  en7dades que 7verem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese  de não  comprovação da existência  de  fato  superveniente  que inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido será
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indeferido  pelo  órgão  ou  en7dade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro,  nos termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções previstas na Lei  nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob7ver êxito nas negociações, o órgão ou en7dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en7dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra7cados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou en7dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en7dades que 7verem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efe7va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,  observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan7dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou en7dade gerenciadora entre os órgãos ou as en7dades par7cipantes e não par7cipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en7dade par7cipante para órgão ou en7dade par7cipante; ou

8.2.2. De órgão ou en7dade par7cipante para órgão ou en7dade não par7cipante.

8.3.  O órgão ou en7dade gerenciadora que 7ver es7mado as quan7dades que pretende contratar será considerado par7cipante
para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en7dade par7cipante para órgão ou en7dade não par7cipante, serão observados
os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Compe7rá  ao  órgão  ou  à  en7dade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redução do  quan7ta7vo
inicialmente informado pelo órgão ou pela en7dade par7cipante,  desde que haja prévia anuência do órgão ou da en7dade que sofrer
redução dos quan7ta7vos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en7dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis7ntos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata  de registro de  preços,  observadas as  condições nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en7dade gerenciadora, dos quan7ta7vos dos
par7cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quan7dades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo7vo jus7ficado;

9.1.2. Não re7rar  a nota  de empenho,  ou instrumento equivalente,  no  prazo estabelecido pela Administração sem jus7fica7va
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar7go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  en7dade
gerenciadora,  mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,  vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en7dade
gerenciadora, garan7dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en7dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus7ficadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do ar7gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus7ficadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro  de  preço  (art.  7º,  XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às
contratações dos órgãos ou en7dade par7cipante, caso no qual caberá ao respec7vo órgão par7cipante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou en7dade par7cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi7da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en7dade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes .

Recife, 25 de maio de 2026.

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

ANEXO

CADASTRO RESERVA

Seguindo  a  ordem  de  classificação,  segue  relação  de  fornecedores  que  aceitaram  cotar  os  itens  com  preços  iguais  ao
adjudicatário:

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
E-MAIL: 
CNPJ: 

GRUPO x

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

MARCA
VALOR UNITÁRIO
HOMOLOGADO

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

VALOR TOTAL HOMOLOGADO

x x x x x x x x x

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que man7veram sua proposta original:

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO:
CEP:
E-MAIL: 
CNPJ: 

GRUPO x

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

MARCA
VALOR UNITÁRIO
HOMOLOGADO

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

VALOR TOTAL HOMOLOGADO

x x x x x  x x x  x

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Eugênio Ferreira Campos, Chefe do Setor de Apoio a Compras, em 25/05/2026, às
12:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten7cidade deste documento pode ser conferida no site hYps://sei.mc7.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 13783336
e o código CRC 517E3FEB.

01202.000205/2026-29 13783336v6
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

Anexo III – Regras aplicáveis ao instrumento subs"tu"vo ao contrato
Pregão Eletrônico SRP n° 90002/2026

Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha

CETENE - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29

REGRAS APLICÁVEIS AO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO

(Compra  com  entrega  imediata  e  integral  de  bens  adquiridos,  sem  previsão  de

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor -  art. 95,

inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias,  contado  a  par"r  da  data  de  sua
convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato - Nota de Empenho, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O  prazo  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação  jus"ficada  do
adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de
que:

1.3.1. referido instrumento subs"tui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições
da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões con"das no Edital,  conforme
Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na
forma do ar"go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automa"camente prorrogado, independentemente de termo
adi"vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:
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3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. No"ficar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
subs"tuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cer"ficando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cien"ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emi"r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imper"nentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admi"da a prorrogação mo"vada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.1.10.  No"ficar os emitentes das garan"as quanto ao início de processo administra"vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução do objeto  contratual,  bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,
prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as  despesas  decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os mo"vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

4.1.4. Atender  às  determinações  regulares  emi"das  pelo  fiscal  ou  gestor  contratuais  ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs"tuir, às suas expensas, no total ou em
parte,  no  prazo fixado pelo  fiscal  contratual,  os  bens  nos quais  se  verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan"a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

4.1.7. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade rela"va à Seguridade Social;

4.1.7.2. cer"dão conjunta rela"va aos tributos federais e à Dívida A"va da União;

4.1.7.3.  cer"dões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou
Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Cer"dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Cer"dão Nega"va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar  ao  Fiscal,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a"vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compa"bilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação  ou  para  qualificação  na
contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  ob"das  em  decorrência  da  execução  do
objeto;

4.1.15. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quan"ta"vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa"sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar  os  empregados  necessários,  com habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao
perfeito  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quan"dade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução contratual;

4.1.19. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  per"nente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.20.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execu"vos que fujam às especificações do memorial descri"vo ou
instrumento congênere.

4.1.21. Não permi"r a u"lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi"r a u"lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas rela"vas à segurança e à
saúde no trabalho;

4.1.23. Não  submeter  os  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,  jornadas
exaus"vas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permi"r a u"lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
per"nente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de a"vidades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infan"l, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio
no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será ex"nta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo es"pulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es"pulado, a vigência ficará prorrogada
até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a  não  conclusão do objeto  referida no  item anterior  decorrer  de culpa do
Contratado:

5.3.1. ficará  ele  cons�tuído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respec�vas  sanções

administra�vas; e

5.3.2. poderá  a  Administração  optar  pela  ex�nção  contratual  e,  nesse  caso,  adotará  as

medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições con"das na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições  con"das na Lei  nº  8.078,  de 1990 –  Código de Defesa do Consumidor  –  e  normas  e
princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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7.4. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
adi"vo,  subme"do à  prévia  aprovação  da consultoria  jurídica  do Contratante,  salvo  nos  casos  de
jus"ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi"vo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apos"la, dispensada a celebração de termo adi"vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Jus"ça Federal em Recife, Seção Judiciária de Pernambuco, para
dirimir  os  liPgios  que  decorrerem  da  execução  contratual  que  não  puderem  ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Eugênio Ferreira Campos, Chefe do Setor de
Apoio a Compras, em 25/05/2026, às 12:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site hSps://sei.mc".gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13783564 e o código CRC E46F25E4.

01202.000205/2026-29 13783564v5
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

Anexo IV – Termo de Ciência e Concordância
Pregão Eletrônico SRP n° 90002/2026

Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha

CETENE - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ......................... (iden4ficar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o
Pregão Eletrônico nº 90002/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legi4midade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .
(Nome e Cargo do Representante Legal)

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Eugênio Ferreira Campos, Chefe do Setor de
Apoio a Compras, em 25/05/2026, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten4cidade deste documento pode ser conferida no site hIps://sei.mc4.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13783575 e o código CRC A854FE9F.
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CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

Anexo V -  Modelo de Proposta de preços
Pregão Eletrônico SRP n° 90002/2026

Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais de Copa e Cozinha

CETENE - CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE – UASG 240137

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01202.000205/2026-29

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste – CETENE

A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxx, com sede à xxxxxx,  neste ato representada por seu
representante legal abaixo assinado, declara plena concordância com os termos do Pregão Eletrônico
nº xxxxxx/2026, comprometendo-se a executar o objeto conforme proposta apresentada durante o
certame, observadas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

PROPOSTA DE PREÇOS

Item
do TR

Especificação Marca Unidade
Quan3dade

Máxima
Quan3dade

Mínima
Valor

Unitário
Prazo de Garan3a

ou Validade

x x x x x x x x

Valor total por extenso: R$ _______ (__________________________________)

1. Nos  preços  propostos  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  tributos,
encargos, beneBcios e demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto.

2. Declaramos conhecer e aceitar integralmente as condições do edital, seus anexos e a
legislação aplicável à contratação.

3. Declaramos que não caberá qualquer indenização ou reembolso caso esta proposta não
venha a ser aceita pelo CETENE.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 90002/2026.

5. Declaramos  ter  recebido  todas  as  informações  e  esclarecimentos  necessários  à
elaboração desta proposta, não havendo dúvidas quanto ao objeto da contratação.
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6. Declaramos que não possuímos, em nosso quadro funcional, empregados que sejam
cônjuges,  companheiros  ou parentes,  até  o  terceiro  grau,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou
assessoramento deste InsHtuto de Pesquisas.

7. Informamos que os  pagamentos deverão ser  creditados na Conta Corrente  nº  xxxx,
Agência nº xxxx, Banco xxxx.

8. Declaramos que esta empresa é / não é optante pelo Simples Nacional.

Recife, _____ de __________________ de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Eugênio Ferreira Campos, Chefe do Setor de
Apoio a Compras, em 25/05/2026, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenHcidade deste documento pode ser conferida no site hPps://sei.mcH.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13783577 e o código CRC F4DC2DCE.

01202.000205/2026-29 13783577v4

SEI/MCTI - 13783577 - Anexo https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 2 25/05/2026, 13:04


